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MENSAGEM NO 680/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Nlc,

RECEBIDO í.!
I -.,rlN. lQ0

Jnpor
;f;5íSenhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n"
2909lGP 12020, que dispÕe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação no valor de R$ 7.352.179,86 (sete milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, cento e
setenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

Considerando a Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020',

O crédito orçamentário tem como Íonte de recursos transferência da União a título de
Auxilio Financeiro aos Entes Federados, conforme Lei Conrplementar no r 7lr. rie 2-Í de maio de
2020:

art. 1o: Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, exclusivamente
para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Dentre as medidas do Programa Federativo está a entrega de recursos da União, na

forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercicio de
2020, e em açôes de enÍrentamento ao CoronavÍrus SARS-CoV-2 (Covid-19).

Dada a situaçâo de emergência de saúde pública de importância internacional
relacionada ao coronavírui (Covid-19), os entes da Federaçáo se deparam com a necessidadê de

incluir em seus rêspectivos orçamentos dotaçáo suÍiciente para fazer frente ao enÍrentamento da
pandemia. A pandemia de Covid-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2 ou Novo Coronavírus, vem
produzindo Íepêrcussôes nâo apenas de ordem biomédica e epidemiológica em escala global, mas

também repercussões e impactos sociais, econômicos, políticos, culturais e históricos sem
precedentes na história recente das epidemias.

um dos efeitos em Âzâo da pandemia do coronavirus sARS-CoV-2 (Covid-19), é a
quêda na aÍrecadação da receita, trazendo impactos Íiscais decorrentes de despesas continuas e
outras criadas pará o enfrentamento da pandemia. Os iecursos serão Cc3t:x3dos em açôes de

enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros, sendo destinado para

aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, aquisição de cestas.básicas e kits de higiene
para ciistribuição às famílias em vulnerabilidade social e ainda acobertar despesas com pagamento

de pessoal ãos proÍissionais de saúde, bem como pagamento dos servidores das demais

Secretarias Municipais.
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Considerando a Estimativa de Arrecadação, divulgada pela ConÍederação Nacional dos
Municípios CNM;

Os recursos serão destinados em açôes cie enfrentamento à Covid-19 e para mitigação
cie seus efeitos financeiros, seráo pagos em quatro parcelas mensais, tendo uma das parcelas sicio

depositada na conta do município em 09 de junho de 2020.

Do valor previsto com destinaÉo específica à Saúde e Assistência Social, sendo o
valor de R$ 739.125,03 (setecentos e trinta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e três centavos), a

disúibuição do vaior se dará da seguinte maneira:

R$ 147.825,00 para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social destinados para
aquisiçáo de cestas bás'€s e kits cje higiene para atender as Íamílias em vulnerabilidade social:

R$ 591.300,03 para o Fundo Municipal de Saúde, o qual será destinado para acobertar
despesas com aquisiçáo de medicamentos e despesas com pagamentos de profissionais da saúde.

Já o valor destinado com o objetivo de atenuar as grandes perdas de receitas que os
Estados e Municípios tiveram, do valor previsto para recebimento para o município de Jaru.
conforme tabela estimativa de arrecadação no valor de R$ 6.613.054,83 (seis milhÕes, seiscentos e
treze mii. cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), o mesmo será distribuÍdo da seguinte
maneira:

Fundo Municipal de Assistência Social

Secretaria de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal cíe Administ. Planejamento e Fazenda

Secretaria Municipal de Infraest. Agricultura e Meio Ambiente

R$ 200.000,00

R$ 213.000,00

R$ 3.441.054,83

R$ 2.759.000,00

Considerando o artigo 40 da Lei no 43201il, são créditos adicionais, as autorizaçÕes
de despesa nãc ocrnput?das ou insuficienremente dotadas na Lei de Orçamento:

Ccnsiderando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposiçáo justificativa:

ReÍerido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal.
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
con.rorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas
na Lei Fecieral n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro,
sendo que no particular, reza o artigo 4í.1 e ll:

Art. 41. Os creditos adicionais classiÍicam-se em:

I Suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo
orçamentária:

ll Especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria corroboran:
a realização da operaçao em exame, náo navêndo, po!'tanto. qualquer óbice à sua efetivaçáo. desde
que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:
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Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
dêpênde da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ lo.Consideram-se rêcursos, para o fim deste artigo, desde
que náo comprometidos:

lo superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll os provenientes de excesso de arrecadação;

lll os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais,autorização em Lei;

§ 30 Entende-se por êxcesso de arrecadação, para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês êntre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e espêciais.

Pelo exposto,submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Le!, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 24 de junho de 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
contâto: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêíeito Muniêipal,
em 24106t2020 às 15:49, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no 1'1.990 de
01t11t2019.

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site ePíoc JarulRO, informando o lD í478í8 e
o ódigo verificador 5F001DGB.

O PROC
+Y1a'f rà - r,aevot\cÀ ,u

Rêferência: e!9scssgI:ll!4l4llX2ll.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 29O9IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Credito Adicional Especial por Excesso de Arrecadaçâo
reÍerente ao Programa FedeÍativo de Enfrentamento ao
CoronavírusSARS-CoV-2 (Covid-1 9).

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNA, NO USO dE SUAS

atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do Município de -laru;

FAz SABER que a CÂMaRl MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI

Art.lo - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional
especial por excesso dê arrecadação na importância de R$ 7.352.179,86 (sete milhôes, trezentos e
cinquenta e dois mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), nas unidades
orçamentárias a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no

2558, dê 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotação:

SUPLEMENTAÇÃO 1+1 R$ 7.352.179,86

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2029 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN DE DESEhIV. SOCIAL R$ 200.CC0,00
3.1.90.í1 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2073 ACÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE -
coRoNAVÍRUS (COvrD -19) R$ 147.825,00
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
F.R.: O222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício CorÍentê

ffi

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
iõ.soz-.óooi.ã073 AÇôES DE ENFRENTAMENTo DA EMERcÊNCIA DE sAÚDE -

coRoNAVÍRUS (COUD -19) R$ 391 .300'03

3.í.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

p.ojeto dê Lei 2909 de 24to6DO2O, assinado na Ío.ma do Decíeto no í1.990/201S (lD: 147810 e cRC: 3946F6CC) 1t3
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F.R.:O222
2 Recursos de Ouiias Fontes Exercício Corrente

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0001.2073 ACÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCA DE SAUDE -
coRoNAVíRUS (COvlD -íe) R$ 200.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

02 04 0o SECRETAR|A MUN DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FAZENDA SEMAPLANF
A4.122.0007.2049 FOLHA DE PAGAMENTO DA ADM GERAL R$ 95O.OOO,OO

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

02 04 00 SECRETARIA MUN DE-ADMTNTSTRAÇAO PLANEJ. E FAZENDA SEMAPLANF
a4.122.0007.2046 tvtaNUrENÇAO DA SFMAPLANF R$ 2.296.054,83
3.3.90.30 Materiai cie Consumo
F.R.: A222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

02 04 OO SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ, E FAZENDA SEMAPLANF
04.122.0007.2046 MANUTENÇAO DA SEMAPLANF R$ 195.000,00
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia cia lnformação eComunicação Pessoa Jurídica
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

02 01 OO SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO SEGAP
04.122.0007.2044 MANUTENÇAO DA SEGAP
3.,'t.90.í1 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civii
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

R$ 131.000,00

02 01 OO SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO SEGAP
04.122.A007.zA.i.í i,lÂiiijTENÇÃO DA SEGAP
3. 1 .90.1 3 Obrigações Patronais
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

RS 82.000,00

02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRIC. E MEIO AMBIENTE SEMINFRAN
14.122.0007.2050 MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM R$ 2.656.000,00
3.1.90.1'1 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

Proleto de Lei 2909 de 24106/2020. assinado na forma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 1478Í0 e CRC: 3946F6CC) 2;3
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02 09 OO SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRIC. E MEIO AMBIENTE SEMINFRAN
M.122.0007.2050 MANUTENÇÃO DA SEMTNFRAM R$ 103.000,00
3.1.90.1 3 Obrigações Patronais
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes Exercício Corrente

Art.2o - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo utilizará
de recursos por excesso de arrecadação Íonte 02.22.9999 - Recursos de Outras Fontes - Exercício
Corrente - Recursos destinados a enfrêntamento de calamidade pública Lei Complementar no 173,
de 27 de maio de 202C.

Art. 30 Faz parte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito, Jaru/RO, 24 de junho de 2020

JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-00C
Contâto: (69) 352í-1384 - Site: wwwjaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
essrnatJÍa ,a
*nõrl,ca 7-'

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PrêÍeito itunicipal,
em 2410ê12020 às i 5:49, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do DecÍeto no '1'l .990 de
01111t2019.

A autenricidade deste docuínento pode seí conferida no site ePIqç..EIqBg, informando o lD'147810 e
o código vêrificador 3946F6CC.

Docto lD: 147810 v1

Projeto de Lei 2909 de 2410ô/2020, assinado na Íorma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 147810 ê CRC: 3g46F6CC)

Referência: elg!es§9!:l:lg82q28.
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Fonte: Balancete dê Recêita

ESTADO DE RONDÔNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAF.U

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONÇALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

ffi

Tendência de
Excesso do
exercício

Fonte
da Receita

Receita
Prevista

Receita
Arrecadada

Tendência de
arrecadação

02.22 RS 0,00 R$ 1.822.327,53 R$ 5.529.852,33 R$ 7.352.179,86

Rua Raimlndo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov bÍ - CNPJ: A4.279.2381OAO159

o r5Êoc
âssin!!-rã - ,te€ImÊca ,r./

Documento assinado eletronicamentê por JoÃo GoNÇALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito Municipal,
êm 2410612020 às 15:49, horário de JaÍu/RO, com Íulcro no ar1. 18 do Decreto no 11.990 de
01t11t2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ePIQç=!êI!!BO, inÍoi-mândo o lD 147812 e
o ódigo vêrificador 05EOA92B.

Rêferêncie: Processo no 1-4948/2020. Docto lDr 147812 v1

Anexos 2909 de 24106/2020, assinado na foÍma do Decrêto no !1.99012019 (lD:147812eCRC: 05E64928) M
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ESTADO DE RONDÔN|A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicaçâo lnterna no 46212020

Da: SEMAPLANF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

Assunto: soLlclT4çÃo DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO
DE ARRECADAÇAO.

Prezados.

Com nossos coÍdiais cumprimentos, solicito através da presente, Abertura de Credito Adicional
Especial por Excesso de Arrecadaçáo, no valor de R$ 7.352.179,86 (sete milhões, trezentos e
cinquenta e dois mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

Considerando que a suplementação será utilizada para reduzir os impactos causados pela
crise do Coronavírus com ações diretas dos gestores municipais na manutenção das políticas
públicas, nos atendimentos e na proteçâo aos cidadáos.

Considerando a Lei Complementar no 17312020 (PLP 39/2020), que trata sobre o auxÍlio
financeiro, entregue pela União, aos Estados e aos Municípios.

Considerando que a medida tem o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras e
flnanciar ações de enfrentamento a COVID-,l9.

Considerando o cênário atual de pandemia, causada pelo Coronavírus (COVID-19), doença
infecciosa, transmitida principalmente por meio de gotículas geradas quando uma pêssoa infectada
tosse, espirra ou exala. Essas goticulas sáo muito pesadas para pêrmanecerêm no ar e são
rapidamente depositadas em pisos ou superfícies, ocorrendo a contaminaçáo quando outras
pessoas ao tocar em uma superfície contaminada e, em seguida, passar as mãos nos olhos, no
nariz ou na boca.

Considerando que segundo a estimativa de arrecadaçáo de acordo com o relatório PLP no

039/2020, o Municipio de Jaru recêberá R$ 7.352.179,86 (sete milhões, trezentos e cinquenta e dois
mil. cento ê setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 6.613.054,83 (seis milhôes,
sêiscentos e treze mil, cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), referente a distribuiçáo
dos 20 bilhões entre os Municípios e R$ 739.125,03 (seteccntos e trinta e;cvc:"nil, cento e vinte e
cinco reais e três centavos) sendo a distribuição dos 3 bilhóes entre os Municípios, que devem ser
destinados para Assistência Sociaal e a Saúde.

Os recursos destinados serão utilizados para fins de enfrentamento e combate
ao Coronavírus e também para atender as demandas da rede Pública Municipal.

Suplementação:
ComunicaÉo lnrema 462 de 05/06/2020. assinado na foíma do Decrelo n' 11.990/2019 (lD: í32549 ê CRC: 6572CCC8) 1t3

Jaru/RO, 05 de junho de 2020.



í0.302.0001.2073 - AÇÔES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCH DE SAUDE -
coRoNAVTRUS (COVID -19)
3.1 .90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 391.300,03 (trezentos e noventa e um mil, trezentos reais e três centavos)

02 - Poder Executivo
02.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.202s - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN DE DESENV. SOCIAL
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

02 - Poder Executivo
02 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2073 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE -
coRoNAVTRUS (COVTD -1 9)
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
Valor: R$ 147.e25,!,a (;:;to e quarenta c sete mil e oitocentos e vinte e cinco reais)

02 - Poder Executivo
02.í1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 - Poder Executivo
02.01- SECRETAR|A DE GABINETE DO PREFEITO - SEGAP
04.122.0007.2044 - MANUTENÇÃO DA SEGAP
3.í.90,11 - Vencirnerrtos e '/antagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 13í.000,00 (cento e trinta e um mil reais)
ComunicaÉo Inlema 462 de 05/06/2020. assinado na forma do Decíeto n" 11.S90/2019 (lD: 'i32549 e CRC: 6572CCC8)

02 - Poder Exeêutivo
02.11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0001.2073 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE -
ooRoNAVTRUS (COV|D -1 9)
3,3,90,30 - Material de Consumo
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FAZENDA - SEMAPLANF
04,122,0007.2049 * FOLHA DE PAGAMENTO DA ADM GERAL
3.1.90.í1 - Vencir.nentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJ. E FAZENDA - SEMAPLANF
04.122.0007.2046 - MANUTENÇAO DA SEMAPLANF
3.3.90.30 - Material de Consumo
Valor: R$ 2.296.054,83 (dois milhões, duzentos e noventa e seis mil, cinquenta e quatro reais e
oitenta e três centavos)

02 - Poder Executivo
02.04 - SECRETARiA MUN DE ADMTNTSTRAÇÃO PLANEJ. E FAZENDA - SEMAPLANF
04.122.0007.20,t6 - MANUTENÇAO DA SEMAPLANF
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnformação e ComunicaÉo
Valor: R$ 195.000,00 (cênto e noventa e cinco míÍ reais)
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02 - Poder Executivo
02.01 . SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO _ SEGAP
O4.122,OOO7.20.T4 - MANUTENÇÃO DA SEGAP
3.í.90.13 - Obrigações Patronais
Valor: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais)

02 - Poder trxecutivo
02.09 - SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRIC. E MEIO AMBIENTE _ SEMINFRAM
04.122.0007.2050 - MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM
3.1 .S0.1í - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civit
Valor: R$ 2.656.000,00 (dois milhões e sêiscêntos e cinquenta e seis mil reais)

02 - Poder Executivo
02.09 - SECRETARIA MUN DE INFRAEST. AGRIC. E MEIO AMBIENTE - SEMINFRAM
04.122.0007.2050 - MANUTENÇÃO DA SEMINFRAM
3.í.90.13 - Obrigações Patronais
Valor: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais)
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Luiz Felipe Silva
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ElaboÍado por: Juliana Estéfane dê Jesus l\ilota
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Presidência da República
Casa Civil

SubcheÍia para Assuntos Jurídicos

Estabelece o Programa Federativo de
Enfrêntamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19). altera a Lei Complementar no'101, de 4
de maio de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congrêsso Nacional decÍeta e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica instituído, nos termos do Lei C le
exclusivamentê para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de EnÍrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covidl 9).

§ 1o O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

I - suspensáo dos pâgamentos das dívidas contratadas entre

ll - Íeestruturação de operâçôes dê crédito interno e externo junto ao sistema flnanceiro e instituiçÕes
multilaterais de crédito nos termos pÍevistos no art.4'desta Lêi Complementar; e

lll - entrega dê recursos da União, na forma de auxílio Ínanceiro, aos Estados, ao Distrito Fêderal e
aos Municipios, no exercício de 2020, e em açóes dê enÍrentamenlo ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-
1e).

§ 20 As medidas previstas no inciso I do § ío sáo de emprego imediato, ficando a União autorizada a
aplicá-las aos respectivos contratos de reÍnanciamento, ainda oue previamente à celeD!'acâo oe teÍmos
aditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art. 20 De 1o de março a 31 de dezembro de 2O2O, a União Íicará impêdida dê executar as garantias
das dívidas decorrentes dos conlrâtos dê rêfinanciamento de dívidas cêlebrados com os Estados e com o
Distrito Federal com base nâ ino I 4q6 .1ê 11 selemb rô .iê 1qq7 e dos contrâtos de abeÍtuÍa dê
cÍédito flrmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória n" 2.192-70. de 24 de agosto de 2001, as
garantias das dívidas decorrentes dos contratos de reÍnanciamênto celebrados com os Municípios com base
na Medida Prcvisóría no 2.185-35. de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos pÍêvidenciáÍios
de que trata a Ler n' 13.485. de 2 de outubro de 20'17

§ 1o Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das dívidas
de que trata o câput, os valores náo pagos:

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1o de )aneio de 2022,
devidamenle atualizados pelos encargos financêiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo
remanescenle de amoÍtização dos contratos; e

ll - deveráo ser aplicados preferencialmêntê em ações de enfrêntâmento da calamidade pública
decorrentê da pandemia da Covid-19.

LEI COMPLEMENTAR NO 173. DE 27 DE MAIO DE 2O2O

IViensâoem de veto

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com ampaÍo na teii:-9-39oJig
'i1 de setembío de'1997, e na Medida Provisória no 2.192-70. de 24 de ãgosto de 2001:

b) de um lado, a Uniáo, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória no 2.185-35. de 24
de aoosto de 2001, e na Lei no 13.485. de 2 de outubro de 2017:



s 20 Enquanto perdurar a suspensâo de pagamento referida no § ío deste artigo, Íca aÍastado o
registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros restritivos em decorrência
exclusivamente. dessa suspensáo.

§ 30 Os qreitns financeiros do disposto no caput retroagem a ío dê março de 2020

§ 4o Os valorês eventualmente pagos entre 10 de março de 2020 e o término do período a que se
reÍere o caput deste artigo serâo apartados do saldo dêvedor e devidamente atualizados pelos encargos
financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva para o pagamento das paÍcelas vincendas
a partir dê 1' ds janeiro de 202'1.

§ 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deveráo demonstrar ê dar publicidadê à aplicaÉo
dos recursos dê oue trata o inciso Il do § 10 deste artigo, êvidênciando a clrrêlação entre as ações
dêsênvolvidas e os recursos náo pagos à Uniáo, sêm prejuízo da supervisão dos órgâo§ dê controlê
competentes-

§ 6o Os valores ântêriores a '1o de março dê 2020 náo pagos em Íazão de liminar em açáo judicial
poderáo, desdê que o respectivo ente rênuncie ao diÍeito sobre o qual se funda a ação, receber o mesmo
tratamento previsto no inciso I do § 1o deste artigo, devidamentê atualizados pelos encargos iinanceiros
contratuais de adimDlência.

Art. 3o Durante o êstado de calamidadê pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, além da
aplicaÉo do disposto nc art 65 da Lei Comolementar no 101. de 2000, Ícam aÍastadas e dispensadas as
disposiçôes da reÍeída Lei Complementar e de outras leis complementares. leis, decretos. portarias e outros
atos normativos que tratem:

| - das condiÉes e vedações previstas no art. 14, no inciso ll do caout do art. '16 e no art. 17 da Lei
ComplêmêntaÍ no í 01. de 2000:

li - dos demais limitês e das condições paÍa a Íealizaçâo e o recebimento de transferências
voluntárias.

§ '1o O disposto neste artigo

l- aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestáo orçamentária e ínanceira necessários ao
atendimento deste Programa ou de convênios vigêntes durante o estado dê calamidades; e

ll - náo exime seus destinâtários, ainda que após o término do perÍodo de calamidade pública
decorÍente da pândemia da Covid-1g, da obsêrvància das obrigaçÕes de lransparência. conlÍole e
Íscalização referentes ao referido período, cujo atendimenlo será objêto de futura verificaÉo pelos órgãos
de fiscalizaçáo ê controle respectivos, na Íormâ por eles estabelecida.

§ 20 Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lêi Complementar. ficam dispsnsados os
requisitos legais exigidos para a contratação com a Uniáo e a veriícaçáo dos requisitos exigidos pela tgl

om lementar no 101. d

Art. 4" Os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios poderão Íealizar aditamento contratual que
suspenda os pagamenlos devidos no exercício financeiro de 2020, incíuindo principal e qua:squer outros
encargos, de operaçôes dê crédito interno e externo celêbradas com o sistema inanceiro e instituiçóes
multilaterais de cÍédito.

§ 10 par? ?pltcâ.ãô do disposto neste aÍtigo, os aditamêntos contratuais deveráo ser firmados no
exercício financeiro de 2o2o.

§ 20 Estáo dispensados, para a ÍealizaÉo dos aditamentos contratuais de que trata este artigo, os
rêquisitos legâis para contrataÉo de operaçáo de crédito ê para concessáo de garantia. inclusive aqueles
exigidos nos aÍts 32 e aJ da Lei Comolernentar no 101. dê 2000, bem como para a contrataçáo com â
Uniâo.



§ 30 No caso de as operaçôes de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia será
mantida, não sendo nêcessária alteÍaçáo dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes.

§ 40 Serão mantidas as condiçÕes financeiras em vigor na data de celebraçáo dos termos aditivos,
podendo o prazo inal da operaÉo, a critério do Estado, do Distitc Federal ôu do i.4:.;.íÍ,!1, "er ampliado
por período não supeÍioÍ ao da suspensão dos pagamêntos.

§ 5o A veriícação do cumpíimento dos limites e das condiçôes relativos à reali"açâo de termos
aditivos de que trata o caput que náo tiverem sido afastados pelo § 2" deste artigo será realizada
direlamente pelas instituições fnanceiías credoras.

§ 60 (vErADo)

Art. 5" A Uniâo entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercÍcio de 2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00
(sessenta bilhôes de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em açôes de enfrentamento à
Covid-19 e para mitigação de seus eÍeitos Íinanceiros, da seguinte Íorma:

I - R$ í 0.000.000.000,00 (dez bilhôes de reais) pâra açóês de saúde e assistência social, sendo

a) R§ 7.000.000.000,00 (sete bilhóes de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e

b) RS 3.000.000.000,00 (tíês bilhôês de reais) aos Municípios;

ll - R$ 50.000.000.000,00 (cinquênta bilhÕes de reais), da seguinte foÍma

a) RS 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estaüos e ao Distrito Fêdê, ai,

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhôes de rêais aos Municípios;

§ 1o Os recursos previstos no inciso l, alÍnea "a', inclusive para o pagamento dos proÍissionais que
atuam no Slstema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Únim de Assistência social (Suas), serâo
disÍibuídos confoÍme os seguintes critérios:

I - 40% (quarênta por cento) coníorme a tâxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde na data
de publicação desta Lei Complementar, para o pÍimeiro mês, e no quinto dia útil de cada um dos 3 (três)
meses subsequentes;

ll - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados populacionais
mais Íecentes publicados pela Fundaçâo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) em
cumprimento ao disposto no ad. 102 da Lei no 8.,143. de 16 de iulho de 1992

§ 20 Os recursos previstos no inciso l, alinea'b", inclusive para o pagamento dos profissionais que
atuam no SUS e no Suas, seráo distíibuídos de acordo com a populaçáo apurada a paÍtir dos dados
populacionais mais recêntes publicados pelo IBGE em cumprimênto ao disposto no arl. 102 da êi no I 443
de 16 de iulho dê 1992.

§ 3o Os valorês previstos no inciso ll, alínea 'a", do caput sêráo distribuidos para os Estados e o
Distrito Federal na forma do Anexo I dêstâ Lêi Complementar.

§ 4'Os valores previstos no inciso ll, alÍnea "b", do caput sêráo distribuídos na propoíção estabelecida
no Anexo I, com a êxclusáo do DisÍito Federal, e tÍansÍeÍidos, em câda Estado, diretamente aos respectivos
Municipios. de acordo côm suâ populaçáo apurada a partiÍ dos dados populacionais mais recêntes
publicados pelo lEGE em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei n" 8.443. de 16 de iulho de 1992

§ 5" O Distrito Federal náo participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b'do inciso le na
alínea "b" do inciso ll do caput, e receberá, na íorma de auxílio Ínancêiro, em 4 (quatro) parcelas mensais e
iguais no exercício de 2020, valú equivâlêntê ão efetivamente Íecebido. no exêrcício de 2019, cômo sua



cota-partê do Fundo de Participação dos Municípios, para aplicaçáo, pelo PodeÍ Execúivo local, em ações
de entrentamento à Covid-19 e para mitigaÉo de seus efeitos Íinanceiros.

s 6" O calculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será Íealizado Pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN). sendo que os valores deveráo ser creditados pelo Bênco do Brasil
S.A. na conta bancáÍia em que são depositados os repâsses regulares do Fundo dê ParticipaÉo dos
Estadcs e do Distrito Federal e do Fundo de Participaçáo dos Municípios.

§ 7" Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e ll do caput o Estado. Distrjto Federal
ou Município que tenha ajuizado aÉo contra a Uniáo após 20 de maíço cie 2020 tendo como causa de pedit
direta ou indiretamente. a pandemia da Covid-19. exceto se Íenunciar ao direito sobre o qual se funda em
até'10 (dez) dias, contados da data da publicaÉo desta Lei Complementar.

Art. 6o No exeÍcício finânceiro de 20?0. os contratos de dívida dos Estados, do Distíito Federal e dos
Municípios garantidos pela STN, com data de contrataÉo anterior a 10 de março de 2020. que se
submeterem ao processo de reestruturaÉo de dívida poderáo ser objeto dê sêcuritizaÉo, conforme
rêgulamentaÉo da própria STN. se atendidos os seguintes Íequisitos:

| - enquadramento como operaÉo de reestruturaçáo de dívida. ccnforme legislaçáo vigente e

orientaçóes e procedimentos da STN:

ll - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em Íeais;

lil - obediência, pela nova dívida. aos seguintes requisitos:

a) teÍ prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o pÍazo da divida oÍiginel;

b) ter fluxo inferior eo da dívida original;

c) ter custo inÍerior ao custo da dividâ atual, consideÍando todas as comissóês (compromisso e
estrutuíaÉô, entre outras) e penelidades paÍa íealizat o pagamento antecipado:

d) ter estnÍura de pagamentos padronizada, com amoÍtizaçôes igualmente distribuidas ao longo do
tempo e sem período de carência;

e) sêr indexada ao CDI

0 ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN. para as operaçóes de crédito
securitizáveis com prazo médio (duration) de atê 10 (dez) anos, considerando todas as comissÔes
(compromisso e eslruturaÉo, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado.

g) ter custo máximo equivalente ao custo de c€ptação do Tesouro NaÇionai para as operações de
crédito securitizáveis com prazo mêdio (duration) superior a 10 (dêz) anos, considerando todas as
comissões (compÍomisso e estruturação. enlre outras) e penalidadês para Íealizat o pagamento antecipado.

Art. 7" A L com lemênt no 1ô1 .lê 4 ri 2000 passâ a vigorar com as seguintes
âiteraçôes

§ 8" Sem prejuízo do disposto no art.48 da Lei Comolemêntar no 123. de 14 de dezembro de 2006,
em todas as aquisiçÕes de pÍodutos e serviços com os recursos dê que trata o inciso li do caput- Estados e
Municípios daráo preferência às microempresas e às empresas de Pequêno porte, seja por contrataçáo
direta ou poí é^;gô!r.:; Jjs contratanles para 3ubcontrataÉo.

'Art. 21 . É nulo de pleno direito:

l- o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e náo âtendâ:

a) às exigências dos arts. 16 e í7 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso Xlll do caput do art. 37 e no @



b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despêsas com pêssoal
inativo,

ll - o ato de que resulte aumênto da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao ínal do mandato do titular de Podêr ou ôrgáo referido
no art. 20;

lll - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos postêriores ao final do mandato do
titular de Poder ou órgáo reÍerido no art. 20;

lV - a aprovaçáo, a ediçáo ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por
Presidente e demais membros da Mesa ou órgáo decisório equivalente do Poder
Legislativo, por Prêsidentê de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de
alteraçáo, reajuste e reestruturaçáo de carreiras do sêtor público. ou a:diÇAc d--
ato, por essês agentes, para nomêaçáo de aprovados em concuÍso puoíco,
q uando:

a) resultâÍ êm aumênto da dêspesâ com pessoal nos 180 (cento e oitenta)
dias anteriores ao Ínal do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a
serem implementadas em períodos postêriores ao Ílnal do mandato do titulaí do
Poder Executivo.

§ loAs restriçÕes de que tÍatam os incisos Il, Ill e lV:

l- devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou
reêleiçáo para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

ll - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos
Poderes reÍeridos no art. 20.

§ 2o Para flns do disposto neste artigo, serão considerados atos de
nomeaçáo ou de prôvimento de cargô público aqueles referidos no § 1o do art
169 da ConstituiÇão Fêdgr"l ou aqueles que, de qualquer môdo, acarretem a
criaçáo ou o aumento de despesa obrigatória.' (NR)

65.

§_[ Na ocoÍrência dê câlamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do
têrritório nacional e enquanto perdurar a situaÇáo, além do previsto nos inciso I ê
ll do caput:

l- serão dispensados os limitês, condiçóes e demais restriçõês aplicáveis à
Uniáo, aos Estados, ao Distrito FedeÍal e aos Municípios, bem como sua
veriÍcaÇãô, para:

a) contrataçáo e aditamento de operaçôes de crédito;

b) concêssão de garantias,

c) mntratação entre entes da Federação; e

'Art.



d) recebimento de transÍêrências volu;]tárias;

ll - seráo dispensados os limites e afastadas as vedaçÔes e sançóes
previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensacio o
clrmprimênto do disposto no parágraÍo único do art. 8o desta Lei Complementa(
dcsdê qu: 

"s 
rêcursos arrecádados sejam destinados ao combale à calamidade

pública:

lll - serão afastadas as condiçóes e as vedaçÕes previstas nos arts. í4. 16

e l7 desta Lei Complementat dêsde que o incentivo ou benefÍcio e a criaÉo ou o
aumento da despêsa sejam destinados ao combate à calamidade pública.

§ 20 O disposto no § 10 ciestê artigo, observados os têrmos estabelecidos
no decreto legislativo que reconheceÍ o estado de calamidade pública:

I - aplicar-se-á exclusivamente

a) às unidades da Fêdêração atingidas e localizadas no têrritório em que
Íor rsconhecido o estado de calamidadê pública pêlo Congresso Nacional e
enquanto perdurar o reÍerido êstado dê calamidade;

õ) aos atos de gêstáo orçamentária e ínanceira nêcêssários ao
atendimento de despêsas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo:

ll - náo aÍasta as disposiçôes rêlativas a transparência. controle e
fiscalizaçáo.

Art. 8" Na hipótese dê que trala o art. 65 da Lei Comolementar no 101 . de 4 de maio de 2000, a Uniâo,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aÍetados pela calamidade pública dêconente da pandêmia dâ
Covid-19 flcam proibidos, até 31 de dezembÍo de 2021 , de:

ll - criar cargo, emprego ou funçáo que impliquê aumento de despesa:

lll - alteraÍ estrutura de carrêira que implique aumento de despesa;

lV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposiçóes de cargos dê chefia. de
direÉo e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposiçôês decorrentês de
vacâncias de cargos eÍetivos ou vitalícios, as contrataçóes temporárias de que trata o inciso lX do caout do
a4. 37 da ConstituiÇã! fcderal, as contrata çÕes de temporários para prêstaçáo de serviço militãr ê as
conÍataçÕes de aiunos de órgãos de formaçáo dê militares;

V - realizâí concurso público, exceto oaÍa as reposições de vacâncias previslas no inciso lV:

Vl - cíiar ou majoíar auxílios, vantagens. bônus, abonos, verbas dê ÍeprêsentaÉo ou benefícios de
qualquer natureza. inclusive os de cunho indênizatórjo, em Íavor de membros de Poder. do Ministério Público
ou da Defensoria Púbiica e de servidores e emprêgados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes,
exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de dêtêrminaçáo lêgal anterior à
calamidade;

Vll - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1" e 2";

| 2o À!o caso de aditamento de operaçóês de crédito gaÍantidas pela Uniáo
Çoí]i arnpdrr, no disposto no § in deste artigo, a garantia será mantida. nâo sendo
necessária a alteraÉo dos contratos de garantia e de contÍagaÍantia vigentes.'
(NR)

l- conceder. a qualquer título, vantagem. aumento. reajuste ou adêquação de i'êmuneração a

membÍos de Poder ou de órgáo. servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de
sentenç6 judicial transitada em julgado ou dê determinação legal anterior à calamidade pública:



Vlll - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variaçáo da inÍlação
medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preseÍvaÉo do poder
aquisitivo reÍerida no rn.isô lV dô cânrf alô ârt F Íal

lX - contar esse tempo como de peííodo aquisitivo necêssáno exclusivamêntê ôâra â c4ncessão de
anuênios, triênios. quinquênios, licenças-prêmio e demais rneúa[ismos equivaler'i!'§ quÇ ãümentem a
despesa com pessoal em decorrência da aquisiÉo de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuizo
para o tempo de efetivô exercício, aposêntâdoria, e quaisquer outros fins.

§ 'Ío O disposto nos incisos ll, lV Vll ê Vlll do caput deste artigo náo se aplica a medidas de combate
à calamidade pública reÍerida no caput cuja vigência e efeitos náo ultrapassem a sua duraÉo.

§ 20 O dispôsto no inciso Vll do caput náo se âplica em caso de prévia compensação mediante
aumento de receita ou redução de despesâ, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatóía de caráter continuado, assim compreendida aquela que Íixe
para o entê a obrigaçâo legal de sua execuÉo por período superior a 2 (dois) exercicios, as medidas de
compensaçâo deveráo ser permanentes; e

ll - náo implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não regularizado o
vício, sêm pÍejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orÇamentária anual podeÍâo conter dispositivos e
autoíizações que veÍsem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus eÍeitos somente sejam
implementados após o fim do prazo íxado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 40 O disposto neste aÍtigo náo se aplica ao dirêito de opÇáo asseg
unhô de 2018 bem como aos respectivos atos de transposiçáo e (le enquadramênto.

§ 5o O disposto no inciso Vl do caput deste artigo náo se aplica aos profissionais de saúde e de
assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública ÍefeÍida no caput cuja
vigência e efeitos náo ultrapassem a sua duração.

§ 2o A suspensáo de que trata este artigo se estende ao remlhimento das contribuiÇÕes
previdênciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizade
por lei municipal especiÍica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validadê dos concursos públicos já homologados na data da

Dublicacão do Dec:eto Leqrslattvo no 6. de 20 de marco dê 2020, em todo o território nacional, até o têrmino
da vigência do estado de calamidade pública estabêlecido pela União.

s 20 Os prazos suspensos voltam a correr a partir do térmrno do período de cala'ii;üadê púbiicá.

§ 3o A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos veículos
oficiais previstos no edital do concurso público.

Art. 11 . Esta Lei Comptementar entra em vigor na data de sua publicaçáo

BÍasilia, 27 de maio de 2020: 199o da lndependência e 132o da República.

§ 60 (VETADO).

Art. 90 Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de dlvidas
dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre ío de março e 3í de dezembro de 2020.

§ 1o (VETADO).

§ 1" (VETADO).
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Este texto não substitui o publicado no OOU de 28.5.2020

ANEXO I

Estaoos TÍansÍêrência Programa Federativo

Acre í 98.35ô.805.66

Aiaqoas 412.368.489,19

Amapá 160.595.485,87

Amazonas 626 314 187.89

Bahia
Ceará

'1 .668.493.276.63
918.E?1.342.87

Distrito Federai 466.617.756.82

Espirito Santo I IZ-5ó t.5t, _tO

Goiás I j42.577 .591 .53

Mãranháo 731.S7í .096.89

Mato Grosso 1 .346_040.610.2?

Mato Grosso do Sul 621.710.381.02

Minas GeÍais 2.994.392.130.70

Paé 1 .096.083.E07.05

Paraiba 448. 1 04. 5'í 0. ô6
I .717 .054.661 .04

Pernambuco i .077 .577 .764,30

Piêui 400.808.033,53

Rio de Janeiro 2.00e.223.723.76
Rio Grande do Nortê á42.255.990.95

Rio Grande do Sul 1 .945.377 .062.19

Rondônia 335.202.786.54
Rorâimâ 147.203.050,38

Santa Catarina I . í 51.090.483.87

Sáo Paulo 6.616.311.017.89
Sergipe 313.549.75í .96

Tocantins

PaÍaná

300.5í 6.876.67



\.OTA TÉC\ICA 36/2020

Brasília, 28 de maio de 2020.

ÁREA: Assistência Social. Contabilidade, Finanças, Jurídico, Previdência e Saúde

tÍt{fO: Orientações aos Municípios sobre o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus.

REFERÊNCIA(S): Lei Complementar 173,27 de maio de 2020

Lei Complementar l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal)

Medida Provisoria 2.185, de24 de agosto de 2001

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 8' Edição

Lei 8.443, de ló dejulho de 1992

Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de 2006

Lei 13.485. de 2 de outubro de 2017

Considerando a sanção da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020 (PLP 39/2020) que

estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-l9),
altera a Lei Complementar l0l, de 4 de maio de 2000, e dá outras disposições;

Considerando que o texto estabelece, entre outros pontos:

. a entrega de recursos da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios com o
objetivo de financiar ações de enfrentamento à Covid-I9:

. a suspensão dos pagamentos das dividas previdenciárias com o RGPS e do recolhimento

das contribuições previdenciárias patronais devidas aos respectivos RPPS;

. a extensão do Decreto de Calamidade para Estados e Municípios (a redação aprovada na

Câmara não estendia);
. a dispensa dos limites e das condições do Cauc para acesso a transferências voluntarias e

Op. de Crédito;
e a suspensão do pagamento de dívidas consolidadas dos Municípios com a União no período

entre lo de março e 3l de dezembro deste ano;
o a suspensão, por meio de aditamento contratual, dos pagamentos devidos no exercício

financeiro de 2O20, de operações de crédito interno e externô celebradâs côm o slstema

financeiro e instituições multilaterais de crédito;
o a securitização de contratos de dívidas de Estados, Distrito Federal e Municípios que

tenham sido garantidas pela União;
o a preferência de contratação de produtos e serviços com microempresas e empresas de

pequeno porte;

www.cnm.org.br
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. a ampliação da nulidade dos atos de pessoal que acarretem aumento de despesa nos últimos
i 80 riias anteriores ao final do mandato;

. o afastamento das vedações e das condições para concessão de beneficios. incentivo ou
aumento de despesa envolvidas com o combate à calamidade pública;

. o uso de receitas vinculadas de anos anteriores para despesas diversas do inicialmente
definido para ações de combate à calamidade pública.

Considerando que um dos papéis da Confederação Nacional de Municípios (CNM), além da defesa

constante dos i;tcicssc: Cos Municípios, é o de orientar os gestores municipais sobre os aspectos

financeiros, previdenciários. conúbeis e jurídicos da matéria aprovada,

esclarecemos:

Do auxílio financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municipios

O auxílio financeiro a ser prestado pela União aos Estados. ao Distrito Federal e aos
Municípios está previsto no art.5o da LC aprovado e é bem diferente daquele contido no
substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados ao PLP 149. de 201 9. Não se trata mais de uma
recomposição de perdas do ICMS e ISS. e sim de um auxílio financeiro para financiar ações de
enfrentamento à Covid-l9 limitado a um montante Íixo.

O texto aprovado estabeleceu o montante total de R$ 60 bilhões. que serão pagos em quatro
prestações mensais. iguais e sucessivas.

A distribuição desse valor se dará da seguinte maneira:

o R$ l0 bilhões serão destinados para ações de saúde pública e de assistência social. dos
quals:

o
o

NOTA: Esses recursos poderão ser usados na contratação e pagamento de pessoal ligado ao

Sistema Unico de Saúde (SUS) e ao Sistema Unico de Assistência Social (Suas). O rateio dos
R$ 3 bilhões para os Municípios_serão de acordo com o tamanho da população. CABERÁ.AO
MLiNICIPIO A DETERMINAÇAO DE QUAL MONTANTE SERA DESTINADO A SAL]DE
E ASSISTÊs\CIA SOCIAL.

SAUDE: Com a transferência desses recursos sem a vincuiação com os atuais blocos de

Ilnanciamento ou grupos de despesas do Sistema Único de Saúde (SUS). esses recursos poderão
ser usados nas <iiversas açôes de combate à Covid-19. Isso significa que esses valores poderão
ser direcionados aos diversos níveis da atenção à Saúde. podendo ser utilizados na contratação
e no pagamento de pessoal, aquisições, plgamento de prestadores de serviços, desde que essas

despesas estejam associadas ao Sistema Unico de Saúde (SUS). conforme definem os arts. 2o e

3'da Lei Compiementar l4l/2012.
Por se tratar de recursos destinados ao enfrentamento da Covid-I9. recomenda-se observar a
seguinte legisiação:

Lei 13.97912020. que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

R$ 7 bilhões irão para Estados e o Distrito Federal; e
R$ 3 bilhões, para os Municípios.

pública de importância intemacional deceltqnte do Coronavírus responsável Delo surto de
20 l9:

Sede: SCRS 505 bloco C 30 andar. Cep 70350§30 . Brasilia - DF . Tel/Fax: (ôí) 2í0í-6000
Esc'itório: Rua Ítlarcilio Diâs no 574 - BairÍo Menino de Deu! . Cep 90130{00 . Porto Alegre - RS . Tel/Fax: (5í) 3232-3330

i0,IFÊDERAçÃO NÃCJAnAL DE UMCIPIOS

www.(nm.oÍg.br

t'l



Recomenda-se considerar para fins de organização e execugão deste recurso no âmbito da
assistência social municipal as seguintes normas:

>> Lei Oreânica da Assistência Social - Lei 8.742. de 7 de dezembro de 1993

>> Tipificâção Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução do Conselho Nacional de

Assistência Social (Cnas) 109, de 11 de novembro de 2009:

Norma Operacional Básica do Suas (NO B-Suas) - Resolução Cnas 33. de I 2 de dezembtq

d!' l0 ll
Portaria do Ministério do Desenvolvimento Social -Portaría2.601 . de novembro de 201 8

Para fins de exemplificação, pode-se investir a cota-parte definida pelo Ente municipal para área

de Assistência Social, em ações como aquisição de cestas básicas para atendimento das

demandas por Beneficios Eventuais, além de auxílio natalidade e funeral. Há ainda a

possibilidade de arcar com despesas de custeio das ações socioassistenciais, tais como
pagamento de pessoal e aquisição de insumos para atendimento à população, como
equipamentos de proteção individual (EPI). Além disso, é possível realizar ações de

investimento/estruturação da rede socioassistencial, como, por exemplo, adaptação de espaços

para atendimento à população, atendendo às normas de segurança em saude aolisicáo de

automóveis. computadores e demais mobiliários, por exemplo. Sobre prestação de contas, ainda

i há bastante carência de informação por parte da Secretaria do Tesouro Nacional (sr\-).

o Os R$ 50 bilhões restantes do auxílio, de livre aplicação. serão entregues:

o R$ 30 bilhões para Estados e Distrito Federal; e

o RS 20 bilhões para Municípios.

A distribuição do montante para os Estados obedecerá à tabela anexa ao texto aprovado.
que segundo a jusrificativa da redação é função de variáveis como arrecadação do ICMS.
população, cota-parte do FPE e valores recebidos a título de contrapartida pelo não recebimento de

tributos sobre bens e serviços exportados. Essa junção teve como objetivo atenuar as grandes

perdas que os maiores Estados e Municípios tiveram, mas também o de garantir que o recurso

chegue até o menor dos Municípios, amenizando o sofrimento de cada brasileira e cada brasileiro
deste nosso imenso e desigual país.
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» Portaria 356/2020. que dispõe sobre a reeulamentação e operacionalizacão do disoosto na

Lei 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. oue estabelece as medidas para enfrentamento da

emersência de saúde oública de importância internacional decorrente do cor:
>> Nota Tecnica CNM 8/2020 - Orientacões quanto aos aspectos orçamentários. contábeis e

iurídicos envolvendo as acões de enfrentamento do coronavírus:
>> Nota Tecnica CNM 2312020 - Contabilizacão de transferências fundo a fundo para acões

enrergenciais da saúde no combate à Covid-l9l
» Nota Técnica CNM 2412020 - Aplicacão dos recursos SUS para o enfrentamento da

Covid- I 9 e transposição e transferência de recursos - LC I 7212020.

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Considerando a entrada do recurso de forma liwe em conta separada

d"r "t*it Bl"."t d. Fi""nciamento do Sistema Único de Assist;ância Soc!:! (Su:s), esses

recursos poderão ser investidos em serviços, ações, programas e beneficios socioassistenciais
que compõem o Sistema Unico de Assistência Social (Suas).



Para a distribuição dos R$ 20 biihões entre os Municípios. a proporção da tabela anexa ao

texto também é utilizada para estabelecer quanto será destinado para os Municípios <ie cada Estado.

E. dentro de cada Estado. quanto cada Município receberá, tendo como base o critério população.

Destaca-se o disposto no caput do art. 5 da Lei Complementar aprovada que tais recursos devem
ser destinados para ações de combate à pandemia e recomposição do orçamento.

NOTA: Tanto os RS 3 bilhões destinados à Saúde e à Assistência Social. quanto os R$ 20
biihões cie utiiização iivre serão creditados na conta do Fundo de Participação dos Municípios.
SEM DESCONTO DO FUNDEB E SAÚDE, mas com a retenção do Pasep. Os cálculos das
parcelas que caberão a cada um dos Entes federativos serão realizados pela Secretaria do
Tesouro Nacional (STN). A CNM esti em contato com a STN para que no repasse do recurso
seja identificada a parcela que se refere a parcela com destinação específica e a livre.

Muitas tabelas de valores foram disponibilizadas ao longo dos debates no Senado Federal

e na Câmara dos Deputados com divergências entr€ si por conta dos recursos do Distrito Federai.
Nesse sentido. esclarecemos que a redação do § 5'do art. 5'da LC estabelece que o DF não entra
no rateio dc quc scrá destinado aos Municípios, entra somente na parte que cabe aos Estados.

Atenção: a redação ainda estebelece que NÃO RECEBERÃO O AUXíLIO os
Municípios que tenham ajuizado açãojudicial contra a União após 20 de março de
2020 tendo como causa do pedido, direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-
19. EXCETO SE RENUNCIAR AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FIrND:\ ENl
ATE IO (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PLIBLICAÇÀO DEST.A LI,I
CONíPLEi\4ENTAR.

Nesse sentido, incumbe à procuradoria e/ou assessoriajurídica de cada Município realizar
um levantamento de todos os feitos que se encontram ajuizados nas condições acima estabelecidas
e preparar a manifestação de renúncia a ser protocolizada ern cada processo. Necessário o
atendimento ao prazo de l0 (dez) dias.

Importante ainda destacar que. em todas as aquisições de produtos e serviços com os
recursos da parte do auxílio de livre utilização, os Municípios deverão dar preferência às

microempresas e empresas de pequeno porte, seja por contratação direta ou por exigência dos
contratantes para subcontratação. Ou seja, deverá ser dada preferência nits compras públicas para

as microempresas e as empresas de pequeno porte, assim é o que estabelece o § 8o do art. 5 do
texto.

Da suspensão rio pagarnento de Cívidas previdenciárias e contribuição patronal

O Senado Federal inseriu ao texto da LC o Art. 9' que. em seu caryt, suspende os
pagamentos dos refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com
vencimento entre l" de março e 3l de dezembro de 2020.

Art. 9p Ficam suspensos conforme regulamenlo, os pagarnentos dos refinançiamentos de
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento ertre Io de março e 3l
de dezembro de 2020.

Destaca-se que essâ suspensão se refere apenas as dívidas do Regime Geral de Previdência
Social (RCPS).
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NOTA: A CNM orienta cautela na adesão das suspensões previstas no Art. 9o sendo importante
a avaliação de quantos meses precisam ser suspensos e a indicação de que a "sobra" desse

recurso deve estar alinhada com os propósitos da Lei Complementar aprovada, ou seja.
destinados ao enfrentâmento da pandemia. Adicionalmente destacamos a necessidade de manter
ôs aportes financeiros efetuados pelos Municipios para o pagamento dos beneficios em fruição
pelo RPPS. de forma a se assegurar o pagamento das folhas de beneficios no período em que

vigorar a suspensão das contribuições patronais, , bem como dos recursos necessários ao custeio
administrativo, de forma a permitir a continuidade dos procedimentos operacionais dos órgãos
gestores desses regimes de previdência.

Atenção: Recomendamos muita cautela quanto ao uso do recurso. A suspensão

estabelecida tem como objetivo recompor os orçamentos municipais e o recurso
deve ser aplicado em ações de enfrentamento a pandemia.

Da suspensâo dos pagamentos das dívidas contratâdas com a União

Os Municípios poderão suspender o pagamento das prestações de dívidajunto à União, no

período de l' de março a 3 I de dezembro, conforme estabelece a alínea b do inc. I do art.l da LC.

AÍt. l'..-.---..--..--........--.............

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contatadas enfe:
a) ............................
b) de um lado, a União e, de outro, os Municipios com base na lvícdida Pr'uvisoria n" 2

24 de agosto de 2001 e na Lei n" 13.485, de 2 de outubro de 2017:
185- de
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A redação do §2' do mesmo artigo estabelece que a suspensão se estends ao recolhimento
das contribuições previdenciárias patronais (não entra aqui a contribuição do segurado) devidas
aos respectivos Regimes Próprios de Previdência Social, diu i0 competências, dc üi^ r.iu iiiarÇo a

3 I de dezembro desse ano. Nesse caso a suspensão da CPP caberia apenas ao regime próprio e não

ao regime geral.

§ 2' A suspensão de que tata este âÍtigo se estende ao recolhimento das contribuições
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde
que autorizada por lei municipal específica.

Ressalta-se que a redação só admite a suspensão se autorizada por lei específica.

Para as duas situações de suspensão a Lei prevê que será expedida regulamentação pelo
Ministério da Economia.

Veto ao parásrafo 1o do AÉ. 9o

O veto foi ao parágrafo que previa o pagamento das parcelas suspensas da dívida Previdenciária
no RGPS para o fim do refinanciamento. O novo prazo deveú cônstar no regulamento-



A Me<iida Provisoria 2.18512001 estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o

refinanciamento, pela União. das seguintes obrigações de responsabilidade dos Municípios:

l. divida pública mobiliária interna e externa constituída até 12/12/1995 e as que.

constitsid3-s após essa data. consubstanciaram simples rolagens de dívidas anteriores.

Admite-se a inclusão de precatóriosjudiciais que não satisfaçam às condições impostas

peia Resolução 78 do Senado Federal;

2, dívidas_iunto a instituições financeiras nacionais e estrangeiras, cujos contratos lenham

sido firmados até 3110111999, inclusive a decorrente de transformação de operações de

antecipação de receita orçamentaria em dívida fundada;

3. <iívidasjunto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrentes de cessâo

de cÉdito firmada até 3110111999;.

4. dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentáÍia, contraída até

31/0U1999.

Pela MP, os Municípios pagam os valores refinanciados em até 360 prestações mensais.

(trinta anos), exceto aqueles decorrentes de precatórios judicias que teÉo prazo de 120 meses,

atualiza<ias pela variação positiva do IGP-DI, com juros de 9% a.a., podendo ser reduzido para

7,5%o a.a. ou 6oÁ a.a." caso os devedores amortizem extraordinariamente 10olo ou 20olo do valor

refi nanciado pela União.

Nota: O Prcgnrl :l:ltou com a adesãc de 180 Municípios e teve como condições financeiras:

L Pruzo: até 360 meses, extensível por até mais 120 meses, em caso de haver saldo de resíduo

de iimite ao término do prazo inicial;

2. Sistema de Amortização: Tabela Price com pagamentos mensais:

3. Encargos: Juros de 6% a 9Yo a.a. + variação do IGP-DI: e

4. Limite de Com etimento: l3% da Receita Lí uida Reai R. do Municí IO.

A suspensão também abrange os parcelamento <ios débitos previdenciarios de que trata
a Lei n' 13.485, de 2 de outubro de 2017 -

Orientações sobre a suspensão:

- os valores não pagos serão incorporados ao saldo devedor em l'de janeiro de 2022. sendo

atuaiizados pelos encargos de adimplência. para pagamento peio prazo remanescente de

amortização dos contratos:

- deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade
pública decorrente da pandemia da Covid-I9. Nesse sentido, os Municípios deverão <iemonstrar e

dar pubiicidade à aplicação dos recursos, evidenciando a correlação entre as ações desenvolvirias
e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes;

- a União ficará impedida de executar as garantias das dívidas deconentes dos contratos de
reÍ-rnanciamclt: ccl:b::dos com os Municipics com base na Medida Provisória 2.1 85-3 5, de 24 de
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agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei 13.485, de 2 de

outubro de 2017;

- essa suspensão de pagamentos não poderá provocar inclusão do nome do Município em
cadastro de inadimplentes.

Atenção: Os valores já pagos durante o período de suspensão serão atualizados e

somados aos encargos de adimplência, a fim de abaterem saldo de dívida a partir
dejaneiro de 2021, quando serão retomados os pagamentos. Os valores não pagos

anteriores a março de 2020 em função de decisão judicial em caúter liminar
também poderão ser beneficiados pela suspensão de pagamentos prevista aqui.
desde que o Ente renuncie ao direito no qual se funda a ação. Nesse caso, os valores
não pagos serão atualizados considerando somente os encargos contratuais de

adimplência, sem imposição de multas ou outros encargos.

Da suspensão dos pagamentos de operações de crédito interno e externo

O art. 4' do projeto aprovado permite que Estados, Distrito Federal e Municípios
suspendam todos os pagamentos no exercício financeiro de 2020 de operações de crédito intemo
e extemo celebradas com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito. E importante
destacar que redação anterior limitava tal suspensão a duas instituições financeiras {aixa
Econômica Federal (CEF) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).
A redação aprovada se estendeu a todo o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito.
As instituições multilaterais de crédito mais conhecidas são o Banco Mundial, o Banco

Interamericano de Desenvolvimento e o Fundo lnternacional de Desenvolvimento Agrícola
(Fida).

Ou seja, a suspensão do pagamento das prestações em 2020 é tanto para operações

domésticas quanto extemas.

Atenção: A forma de pagamento das parcelas suspensas deveú ser e$abelecida no

aditivo.

NOTA: Orientações quanto aos aditamentos contratuais:

l. os aditamentos contratuais deverão ser firmados no exercício financeiro de 2020

diretamente.iunto às instituições financeiras;
2. ficam afastadas algumas exigências previstas na LRF para celebração de contratos de

financiamento e de oferecimento de garantais;

3. fica mantida, sejá existir, a garantia da União, sem necessidade de alterar os contratos

de garantia e contragarantia vigentes;
4. permanecem mantidas as condições financeiras originais do contrato, podendo o prazo

final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser ampliado

por período não superior ao da suspensão dos pagamentos;

5, ficam a cargo da instituição financeira eventuais verificações de cumprimento de limites

e de condições relativas à realização de termos aditivos;
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Veto ao paráqrafo 6" do Art. 4"

O veto foi ao panlgrafo que impedia a União de executar garantias e contragarantias das dívidas
decorrentes <ie operações <ie crédito intemo e extemo celebradas com o sistema financeiro e

instituições multilaterais de crédito, desde que a renegociação tenha sido inviabilizada por culpa
da instituição credora. A motivação do veto foi que o não pagamento negativa os Entes perante

organismos multilaterais e encarece operações futuras. Além da indefinição no texto da forma de
recuperação dos valores que a União teria que eventualmente honrar em 2020.

Da securitização de contratos de divida

O projeto aprovado possibilita a securitização de contratos de dívida dos Municípios que

tenham sido garantidas pela União. A medida é importante. tendo em vista que dívidas antigas

-iunto a instituivõÉr Í;rrarlceiras foram corriiatadas com taxas dejuros bem mais altas que a atual.
Abre-se, portanto, espaço para. por meio da securitização. reduzir o custo total do endividamento.

NOTA: O que é securitização?

A securitização possibilita aos Municípios obtenção de caixa com a venda de Cireitos que. hoje, nãc
têm liquidez, em razão de dependerem de procedimentos operaciorais e legais de cobrança e

execucão. Dentro do estoque de dívida existente dos Municípios, é possível que haja dívidas com
custo financeiro acima daqueles observados sob as condições de mercado atuais. Ou seja, em alguns
casos. é possívei gestão de passivos com o pré-pagamento de dívidas existentes por meio de emissões
cie novas dívidas com securitização do cédito, com o objetivo de reduzir o peso dos juros sobre o
orçamento público.

Nesse sentido. urn dos caminhos na busca deste menor cusÍo é a autorização de securitização para
dívidas com garantia da União. Por meio desse processo, a distribuição da ciívida em muitos credores
levaria a uma taxa de juros inferior à situação atual, na qual um credor mantém em carteira o risco
total do empréstimo. A securitização dos créditos. em tese, reduz o custo <ia dívida para o mutuário e
alonga o cronograma de pagamentos, aliviando o fluxo de caixa do Ente no curto prazo.

Somente poderão ser securitizados os contratos de dívida dos Municípios, garântidos pela
STN. com datâ de contratação anterior a i" de março de 2020, que se submeterem ao processo de
reestruturação <ie dívida.

NOTAr O que é a reestruturação de dívida?

O art.7'da Resoiução do Senado Federal (RSF) 4312001 estabelece que as operações de crédito
interno e extemo dos Municípios observarão limite de montante global das operações realizadas em
um exercício financeiro que não poderá ser superior a l6olo (dezesseis por cento) da receita corrente
líquida. O paúgrafo 7o do mesmo artigo excetua desse limite de endividamento as operações de
"reestruturação e recomposição do principal de dívidas".

Conforme informações da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), o enquadramento rias operações
nesse conceito depende de uma série de avaliações sobre os efeitos da operação no endividamento do
Ente:
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. a operação deve constituir necessariamente troca de dívida, ou seja, não deve afetar o
endividamento já constituído;

. a operação deve substituir obrigação mais cara por obrigação a .ustc c ccndições mais

favoráveis, sem o qual não se poderia valer da exceção quanto aos limites de

endividamento. A interpretação, amparada em pronunciamento da PGFN, apoia-se nos

princípios gerais da Lei de Responsabilidade Fiscal e na competência do Senado Federal

no que tange à limitação do endividamento público;
. a operação de reestruturação deve indicar claramente que se destina ao pagamento de

principal de dívida, sendo vedada a utilizÀção da exceção para o financiamento de fluxo
de dívida. Em outros termos, corresponde ao valor integral ou parcial do saldo devedor de

principal, no caso de valor parcial do saldo devedor, não pode ser financiado fluxo de
pagamento;

o ausência de carência e de esquema de pagamento customizado tem o propósito de

melhoràr o perfil da dívida. Foi estabelecido de forma a evitar que uma estrutura de

pagamento da dívida, mediante a concessão de carência, signifique, indiretamente, a

liberação de recursos de forma inconsistente com o propósito da Resolução do Senado

Federal. postergando injustificadamente o esforço fiscal do Ente e propiciando

desequilíbrio econômico e financeiro. Assim, não seria admitida a carência padrão típica
dos contratos de financiamento, admitindo-se tão somente. em caráter extraordinário, a

definição de esquema de pagamento customizado (sob medida) na condição de que tenha

como propósito efetivo a adequação do perfil da dívida.

Cabe observar que a STN tem os seguintes prazos para anáhse da documentação rclat; va aos pleitos
de operaçâo de crédito, conforme disposto na Resolução do Senado Federal:

a) para operações extemas: 30 (trinta) dias úteis para o encaminhamento ao Senado Federal, contados
do recebimento da documentação completa (se solicitada documentação complementar, flui igual
prazo a partir do cumprimento das exigências), conforme art. 25 da referida Resolução; Esclarecemos

ainda que a concessão da garantia da União - necessária as contratações - rege-se por pnlzos e

regulamentos próprios;

b) para operações intemas: os pleitos que atenderem aos requisiÍos mínimos da RSF deverão ser

autorizados no prazo máximo de l0 dias úteis, conforme disposto no art. 3l da citada Resolução.

A STN disponibiliza aos tribunais de contas e ao público em geral consulta on-line a todos os

documentos relacionados às análises de operações de crédito de Entes subnacionais e às de concessâo

de garantias, seja por meio do sistema Sadipem, seja por meio do sistema SEI.

Esses contratos poderão ser securitizados se atenderem às seguintes condições:

r enquadramento como operação de reestruturagão de dívida, conforme legislaçâo

vigente e orientações e procedimentos da STN (Veja a observação "Nota: O que é a

reestruturação de d ívida?");
r securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em

reais:
. a nova dívida deverá obedecer os seguintes requisiros:

www.cnm.org.br
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a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da

dívida original;

b) ts: fl'-::c 1::ferior ao da dívida original;

c) o custo total da nova operação devená ser inferior ao custo da dívida atual,

considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e
penalidades para realizar o pagaÍnento antecipado;

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizaç&s igualmente distribuídas
ao longo do tempo e sem período de carência; esse conjunto tende a reduzir o custo dos

empréstimos para os Municípios;

e) ser indexada ao CDI;

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitiivel, publicado pela STN, para as operações

de crédito securitiáveis com privo médio (duration) até l0 (dez) anos, considerando

todas as comissões (compromisso e esEuturação. entre outras) e penaiidades para

realizar o pagamento antecipado;

g) ter custo mriximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as

cperações de crédito securitiáveis com pr:zo médio (duration) superiores a l0 (dez)

anos, considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e
penalidades para realizar o pagamento antecipado.

Das alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal
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As alterações na Lei Complementar 101/2000 são em basicamente dois artigos, o aÍ7.21 a

o 65. Em relação ao art. 2l :

Art. 21. É nulo de pleno direito:
I - o ato que provoque aumento da d€spesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e l7 desta L€i Complementar e o disposto no inciso Xill do caput
do aí. 37 e no § l'do art. 169 da Constituição Federal: e

b) ao limite legal de comprometimeÍrto aplicado às despesas com pessoai inativo;
Il - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos lEO (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no an 20;
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos poÍeriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgâo
referido no art. 20:
IV - a aprovaçâo, a edição ou a sanÉo, por Chefe do Poder Executivo. por Presidente e demais

membros da Mesa ou órgão deciúrio equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de

Tribunal do Poder Judicirário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e dos Esrados. de

norma legai contendo plano de alteração, reqiuste e reestruturação de carreiras do setor público.

ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público.
quando:
a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 160 (cento e oitenta) dias anteriores ao finai
do mandato do titular do Poder Execúivo; ou
b) resultaÍ em aumento da desp€sa com pessoal que preveja parcelas a serem implementades
em periodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ l' As rcstrições de que tratam os incisos II, III e Iv:
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleiçâo para o cargo de

titular do Poder ou órgão autônomo; e



II - aplicam-se somente aos titulaÍ€s ocupantes de cargo eletivo dos Poderes referidos no art.

20.
§ 2" Para fins do disposto neste aÍigo, serão considerados atos de nomeação ou de provimento
de cargo público aqueles referidos no § l" do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que,

de qualquer modo, acarretem a criaÉo ou o aumento de despesâ obrigatória. (NR)

Não houve mudança expressiva nas alterações do art. 21, uma vez que o texto original da
LRF já considerava nulos de pleno direito atos que provoquem aumento de despesa com pessoal

e que tenham sido publicados nos últimos 180 dias do mandato do chefe do Poder Executivo
(mesmo que sejam referentes a carreiras de outros Poderes ou de órgãos autônomos) ou que
prevejam parcelas de reajuste a serem implementadas após o final do mandato do titular do Poder.

Em relação ao aÍÍ.65, que dispõe sobre tratamentos especiais em períodos de calamidade
pública:

An. ó5.

§ l" Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos teÍmos de

decreto legislativo, em paíe ou na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a

situação, além do previsto nos inciso I e II do caput:
I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, aos Estadoq
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificaçâo, para:

a) contratação e aditâmento de operaçôes de cÍédito;
b) concessão de garantias;
c) contratação entre entes da FederaÉo; e

d) recebimento de transfeÉncias volunúrias;
ll - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sançôes previslas e decorrentes dos

arts. 35. 37 e 42, bem como seÉ dispensado o cumprimento do disposto no paúgrafo único do
art. 8'desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate
à calamidade pública;
III - seúo afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei
Complementar, desde que o incentivo ou beneficio € a criação ou o aumento da despesa sejam

destinados ao combate à calamidade pública.

§ 2" O disposto no § lo deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto legislativo
que reconhecer o estado de calamidade pública:
I - aplicar-se-á exclusivamente:
a) às unidades da FederaÉo atingidas e localizadas no território em que for reconhecido o estado

de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o refeÍido eslado de

calamidade;
b) aos atos de gesüto orçamentiâria e financeira necessários ao atendimento de despesas

relacionadas ao cumprimento do decreto legishtivo;
II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e tiscalizaçào.

§ 3'No caso de adiamento de operaçôes de crédito gaÍantidas pela Uniào com amparo no

disposto no § l" deste artigo, a garantia será mantid4 não sendo necessária a alteração dos

contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (NR)

Entendemos que o disposto no § ['estende a Estados, Distrito Federal e Municípios a

aplicabilidade do Decreto 612020 aprovado pelo Congresso Nacional, que reconhece o estado de
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calamidade pública. Mesmo assim. é importante destacar a Nota Técnica l5/2O2O.i a qual

apresenta orientações quanto à declaração de calamidade pública pelos Municípios. envolvendo
as ações de enfrentamento do coronavírus (Covid-I9) com efeitos que exrapolam as questões

referentes à LRF - devendo-se evitar o conflito de normas, onde os decretos municipais devem ser

editados suplementando aqueles dos Entes maiore*.

Ainda. a LRF já permite dilação do pmzo para reenquadraÍnento de Entes Federados que

tenham sua dívida consolidada líquida ou seu gasto com pessoal acima dos limites estipulados.

Também já dispensa o atingimento dos resultados fiscais e a obrigação de limitação de empenho.

Outros importantes avanços na alteração do art. 65 são a dispensa de limites e condições
para a contratação e aditamento de operações de crédito; a concessão de garantias; a contratação

entre Entes da Federação; e o recebimento de transferências voluntárias. Essa dispensa também é

referenciada no iexto <io art. 3'do projeto aprovado e abrange não apenas condições e limites
expressos na LRF, mas também em outras leis complementares, leis ordinárias, decretos, portarias

e outros âtôs iior,?ativos, ou seja, para acesso a transferências voluntárias todos os Iimites e

condições espelhados no Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (Cauc)

ficam dispensados. Essa medida garante aos Entes da Federação em geral o direito de receber

transferências volunúria-s enquanto durar o estado de calamidade, mesmo que algum <ieles esteja

inscrito em cadastro de inadimplência ou não atenda a algum critério previsto na LRF.

Atenção: A dispensa de limites e condições não significa que os Municípios não

devem efetuar dentro dos prazos legais os registros de informações financeiras.

contábeis e fiscais exigidos. A inserção do inc. ll tio § 2o ao art.65 estabelece que.

mesmo que sejam afastadas algumas exigências da Lei. permanecem as disposições
relativas a transparência, controle e fiscalização. O inc. I t do § I 

o do art. 3' também
reforça que o atendimento dessas obrigações será objeto de futura verificação pelos

órgãos de fiscalização e controle respectivos. na forma por eles estabelecida.

A redação ainda permite a realização de operações de crédito entre Entes da Federação.

autoriza operações de antecipação de receita e permite uso <ie receitas vinculadas para outros fins.

No caso de aumento de despesas ou renúncia de receitas diretamente relaciona<ios ao

combate da calamidade púbtica, o inc. III do § lo dispensa a apresentação de estimativa de impacto

orçamentário-financeirc. de medidas de compensação (como redução de outras despesas ou
aumento de rec:it::). be:n como de exigên"ia de compatibilidade com as leis orçamentárias. Além
disso, permite o uso do saido financeiro não comprometido, apurado no final do exercício anterior,
relativo aos recursos destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério

' Baixe a publicação NT l5/2020 - Orientações quanto à declaração de calamídade pública pelos
Municípios envolvenda as ações de enfrentamento do coronavírus (Covid-19) na Biblioteca CNM.
Disponível em: http://www.cnm.org.brlbiblioteca/download/l 4564.

: A CNM disponibilizou uma Minuta mínima de decreto a ser avaliada pelas autoridades locais. tendo
ouvido previamente o gabinete de crise, cuja proposta de regramento está articulada com regras
federal e estadual. Disponível em: httos://www.cnm.ors. iblioteca./exibe/ I 4565.
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Público e da Defensoria Pública para o combate à calamidade pública, ou compensado na entrega
dos duodécimos do orÇamento em curso.

Em situações de aditamento de operações de crédito garantidas pela União, a garantia será

mantida, não sendo necessário alterar os contratos de gamntia e de contragarantia vigentes.

NOTA: A lei prevê dispensa de atendimenÍo a obrigação scntida i1o art. 4l d: I-3i de

Responsabilidade Fiscal, a qual, para conter o déficit público, estabelece vedação ao gestor

para contrair obrigação de despesa nos últimos dois quadrimestres do mandato que não

possam ser cumpridas dentro dele, ou que, caso as deixe parâ outra gestão, haja saldo

suficiente em caixa para cobri-lo.

Dessa forma. tendo a calamidade pública reconhecida, são eliminadas as sanções e as

vedações impostas somente para as despesas que envolvem o combaÍe à calamidade

pública. Alertamos. portanto, para o controle específico das despesas com este fim, de modo

â garantir a flexibilização da LRF no que tange à assunção de obrigações nos últimos
uadrimestres do mandato eletivo descrito no art. 42.

Ressalta-se que não houve alteruçáo do dispositivo da Lei Eleitoral que estabelece a data-
limite para transferências voluntárias no ano da eleição. Trata-se do art. 73, VI, da Lei 9.504/1997 ,

a saber:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou nâo, as seguintes qondúas tendentes

a afetar a igualdade de oportunidades enúe candidatos nos pleitos eleitorais:
Vl - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferârcia voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos

Estados aos MunicÍpios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos

destinados a cumprir obrigação formal preLxistente para exec!çãc de ct'ra ou serviço em

andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atendcr siruaçoes ric emergência e

de calamidade pública; [...]

Percebe-se que a parte final do dispositivo acima ressalva, expressamente, as situações de

emergôncia e calamidade. Isso deve ser muito bem observado. Aquilo que não se destina a atender

às situações de emergência e de calamidade não esú excepcionado nem pela flexibilização da LRF

nem pela Lei Eleitoral, que como vimos não sofreu alteração.

Deve-se atentar para a permanência de obrigatoriedade da realizaçáo de todos os

instrumentos de transparência da gestZÍo fiscal, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal,

inclusive no que tocante à realizaçáo de audiências públicas - na modalidade eletrônica, em face

das orientações de isolamento social em razÁo da pandemia - nas discussões relativas à Lei de

Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Municipais.

Assim, a sugestão é de que sejam realizadas as audiências públicas - na modalidade
eletrônica/virtual - tanto no Poder Executivo, quanto no Poder Legislativo, haja vista se tratar de

obrigatoriedade prevista em legislação federal, não rclativizada durante a Covid-l9, dada a

existência de mecanismos que superem os limitadores do isolamento social e a inexistência de

Sedê: SCRS 505 bloco C 30 andar Cep 70350630 ' Brasília - OF'TeUFax: (6í) 2'10í{000
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iiberação expressa deste momento imprescindívei para a juridicidade das leis orçamentárias que

compõem o àspectro do processo Iegislativo municipal especialj.

.

t:l

iv.

Do Tratamento Orçamentário e Contábil

No caso da abertura de créditos adicionais extraordinários, regra geral. conforme disposto no
art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o decreto de calamidade precisa ser

reconhecido peio parlamento estadual para aqueles Municípios que queiram fazer uso dos

beneficics previstos no art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscat (LRF): ter suspensa a contagem
de prazos para se enquadrar nos limites de despesas de pessoal e endividamento- e ser

dispensa.lo ílê âtingir os resultados fiscais e efetuar limitação de empenho. No caso dos

municípios gauciros, abertura de créditos extraordinários deve ser convertida em lei no prazo de

30 dias (art. 154, § 3', Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Aincia no caso dos créditos adicionais. os gestores municipais também devem verificar se foram
preenchidas as condições expressas no artigo 42 da Constituição Federai de i988 para abertura
de créditos extraordinários, quais sejam. (i) vigência no exercício financeiro em que forem
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos. serão incorporados ao orçamento
do exercício financeiro subseqüente; (ii) a abertura somente para atender a despesas

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção intema ou calamidade
púbiica.

Como não constituem receita tributária, o que implica não compor a base para aplicação
dos mínimos legaisiconstitucionais, os valores a serem recebidos a título de auxílio de

cooperação federativa não integram a base de cálculo para fins de aplicaçâo mínima <ie

25%o em Manutenção e Desenvolvimento da Educação (MDE). Da mesma forma, não

sofrerão retenção para composição do Fundo de Desenvolvimento da Educação e

Valorização dos Profissionais do Magistério (Fundeb).

r A Nota Técnica 25l2O20 t az oi,entações quanto à obrigatoriedade realização de audiências públicas eletrônicas em sede

de discussâc da ! êi rle L);rêtrizes Orçamentárias e Orçamentos Municipais - executivo e legislativo. Disponivel em:

htlDs://rvrrw-cnm.ors .br','cms/biblioteca,NT n.25.2020Orientacoes quanto a realizacao de auclienci

as nublicas eletronicas em sede de discussao da%20LDO e Orcamentos Municioais.odf
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Para que os vaiores recebidos a título de auxílio de cooperação federativa sejam recepcionados
nos orçamentos municipais. será necessário que se faça alteração na Lei Orçamenlária Anual
(LOA) Municipal informando os novos recursos e as atividades que serão <iesenvolvidas. Caso

esses recursos sejam utilizados pelo Município segundo a programação do orçamento vigente.
pode ser utilizado para suplementar alguma dotaçãojá existente (crédito adicionai supiementar).
Caso sejam utllizados para realizar despesas que não estavam inicialmente previstas, devem ser

abertos créditos adicionais especiais. Caso seja para atender despesas imprevisíveis e urgentes.

então cabe a abertura de créditos adicionais extraordináLrios.
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Como não constituem receita tributaria, o que implica não compor a base para aplicação

dos mínimos legaisiconstitucionais, os valores a serem recebidos a título de auxílio de

cooperação federativa para minimizar perdas do FPM também não integram a base de

cálculo para fins de aplicação mínima dos l5%o com Ações e Serviços Públicos em Saúde
(ASPS).

Como os valores a serem recebidos a título de auxílio de cooperação federativa têm como
característica a transferência não-ordinária de recursos da União para os Municípios por
meio de uma lei específica, não comporão as receitas pré-definidas pelo art. 29A da

Constituição para partilha com o Poder Legislativo. Portanto, os valores a serem recebidos
a título de auxílio de cooperação federativa também não comporão a base de cálculo para

repasse ao legislativo a título de duodécimo.

Registre-se que os valores a serem recebidos a título de auxílio de cooperação federativa
integrarão a base da receita corrente líquida (RCL) para efeito de base na definição dos
limites fiscais previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) coin Dispcsa de
Pessoal. Dívida Consolidada e Operação de Crédito e Carantia.

Por serem classificados como receita corrente e comporem a base da receita corrente
líquida (RCL), os valores a serem recebidos a Íítulo de auxílio de cooperação federativa
integrarão a base de cálculo da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), devendo ser recolhido o percentual de l7o sobre o total da receita
recebida. cuja retençãojá foi efetuada na fonte.

vl l.

VIII.

EXEMPLO: considere que no ingresso nos cofres municipais no valor de R$ 360.000,00 a
rfuulo auxílio de cooperação federativa, de LIVRE ÁLOCAÇÃO komo é o caso dos 20

bilhões de reais que serão entegues para os Municípios para livre aplicação), os seguintes
lançamentos devem ser efetuados:

a) lngresso de recursos e retenção de pasep

Título da Conta Valor

i o - etivo Circulante - Caixa e Equivalentes

i de caixa
C - 4.5.2.1.3.xx.xx - VPA Transferências 360.000.00

I Int".gor"*u-"ntais - Constitucionais e
Le ais - Inter OFSS União

Título da Conta

I D_VPD - PASEP 3.600,00

C-Ativo-CaixaeE uivalentes de Caixa 3.600.00

b) Realizoção da receiÍa orçamentária e conÍrole de dísponibilidade (pelo valor brutol

Natureza da
Informação

360.000,00Patrimonial

Natureza da
InformaÇão

Valor

Patrimonial

Sede: SCRS 505 bloco c 3' andaí. Cep 70350§30 . Brasilia - DF ' TeUFax: (6í ) 210í-6000
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Título <ia Conta Natureza da Valor
in form o

Orçamenúria 360.000.00
360.000.00

I .7.1.8.99.1.0 - Outras Transferências da União - Principal / Fonte: cada ente deverá instituir seu

código específico de classificação por fonte de recursos, em conformidade com o PLP 39

Título da Conta Natureza da Valor
lnforma

I 360.00!po
360.000.00

D - Controie de Di onibilidade de Recursos

C - Disponrhrlrdâde por Destinaçâo de

Recursos - DDR

c) Empenho da despesa orçamentária relaliva à retenção do PASEP nafonte

Título da Conta Natureza da

Ínform ao

Orçamenúria

Valor

3.600.00D - Crédito Di onível
C - Crédito Em enhacio a Li uidar

Título da Conta

i D - Disponibilidade por Destinação de

i Recursos - DDR
iC-DDRCom metida rEm ho

0.00

Controle 3.600.00

Eioooo

Valor
I n form ao
Natureza da

Títuio da Conta Natureza da Valor

D - Créciito Em hado a Li uidar

D - Crédito Em ha<io em Li ut ao

ic-créditoEm hado Li uidado a Pa

Título d/a Conta

D - DDR Com ometida rEm enho

Título da Conta

Ínform ao

Orçamentária 3.600.00
3.600.00

Vaior

Orçamenüiria 3.600.00

Natureza da Valor
Informa ao

Controle I l.ooo.oo
3.600.00

Natureza da Valor
lnforma ao

Orçamentária
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I n form o
Natureza da

3.600.00
3.600.00
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C - Receita Realiz-ada

D-ReceitaaRealizar

Controle

i C - Crédiro Lnrpennarto em l,iquidaçào _

Título da Conta

3.600.00

C - DDR Comprometida por Liquidação

D - Crédito Empenhado Liquidado a Pa.qar

C - Crédito Empenhado Pago



Natureza da
Informaçào

Valor

3.600.00Controle

Título da Conta

D - DDR Com rometida rLi uid ao
C - DDR Ltilizada 3.600-00

\

Assistência Social/CNM
a.social@cnm.org.br

(6r) 2r0l-6043 1607s

Contabilidade/CNM
Contabi lidade.municipal@cnm.org.br

(61) 2101-6070 | 2l0l-6021

FinançaVCNM
finanças@cnm.org.br

(6r) 2r 0l -6009 | 2l0l -ó021

Jurídico/CNM
jurídico@cnm.org.br

(61) 2l0l-606r I 2l0 r-6066

Previdência/CNM
previdencia@cnm.org.br

(61) 2l0l -60ós I 2l0l -6021

Saúde/CNM
saude@cnm.org.br

(61) 2l0l -6090

Sede: ScRs 505 bloco c 3' andar. cep 70350§30 . Brasíria - DF . TeuFax: (6í l 210'16000
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www.cnm.org.br
Z

corffiÉR(çÁo HAca,JaL DE ttu{tciPtos

L-.E

O mesmo lratamento conúbil será dado no caso dos 3 bilhões de reais que serão entregues
para os Municípios DESTINADOS PARA AÇÔES DE SAÚDE PUBLiCA E DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com a diferença de que neste caso deverão atender
especi ficamente a essa destinaçào.
Registre-se que o Tribunal de Contas ao qual o Município encontra-se jurisdicionado deve
ser consultado sobre as orientações aqui apresentadas, prevalecendo seu entendimento
sobre o tema.
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SenaCor Georginc Avelino

Serra aaiada

Serrâ iÊ São Bentc

Ser.a dc Mêl

Seíía NegÍa do Noate

Sêrrinha

seríinha dos Pintos

Sevêíiano Melo

5itio Novo

iêbolerío G,ênoe

Ía;pu

Tenente Arrarias

Tênêa:te Laurenlino Cruz

Tibêr

TioêLt do S!r

Íiínbâúba dos Eatistas

ToLrros

ÍriLlnfo Pctiguar

Umariuãi

Upanemã

Varze3

Venía-Veí

Verô Cruz

Viçosa

Vila f lcr

P9rto1êllú. ' : -é
Alta Flcresta d'Oeste

Alro Alegre dos Parecis

Alto Pararso

Alvo.àcia d Ceste

Ariquemês

Strritrs

Cabixi

CacàJlândiâ

Câcoãi

campo Novo de Rondonia

Canderâs do iamari

Castanheiras

Cerêjeiràs

Chup,nguaia

Colorado cio Oeste

Corumbiara

Costâ lv1ãrqLes

CuluOr,r!

Espigào d'Ceste

GovernâCor Jo.ge Teixeirã

GLrãlará-Mi.irn

Itacuã do Oeste

iaru

)iParanà

379.189.19

887.763.87

492.091,91

1.0r.9.540.65

589.885,19

531375,10

409.934,25

208.383,2s

47L.s95,20

2r9.r44,02

1.048.663,06

1.343.r.-32,50

921.t56,43

508.318,48

350.5«,s9

1.211.014,11

206.162,77

?.91199!,6!
276.449,41

90L.428,34

"q*,;:356.728,20

1.065.914,46

146.722,30

270.727,4L

2.930.691,32

l6:!49,19
2.'r 36.929,71

1.840.670,85_

73.77 6.993,32

s.9ql!78111

67a.484,74

795.737,93

10.902.631,52

1 !9! !2s,1q
3.409.411,39

389.822J8

2.084.884,48

7.428.24L,O3

2.Oza.556,96

944.028,74

?.i1!lP4q
3.220.631,14

4 .135.427 ,27

992.054,O2

, s.897.657,05

1.135.766,83

6.613.054,83

!9._77_4e1,06

76 / L7O

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

DistribuiÉo dos 20 bi
ent e os Muricípios

oistribuição dos 3 bl
êntre os Município§

Íotal do Apoio Financeiro

R€laúÍio Final

UF Município

Após o.êlatório ÍinaldoSenado dc 02/05

Estimativa de arrecadação com o relatório do

PLP ne 039/2020 - Auxílio Financeiro âos Entes Federados

63.38116

148.396,03

82.256,66

L70.423,46

LLs.3t9,2t

_ §.23,41
6a.523,42

34.932,74

_ 19430.4!
_ 19.q3i,48

775.297,48

224.5t474
153.97 t,iÀ

4.16s,04
58.616,08

202.429,61

34.46t,5?

475.r95,65

46.2L0,48

150.580,15

-?_261,67
!9.s!6.42

_ 59.629,55

ú8.\75,t7
24 525,67

45.254,0L

ffi
327.556,23

. 189.024,7r

305.899,97

_205;727,30
1.539.821.21

556.089,11

7_5.a32,59

88.93;,;:
1_218560,57

20L.844,30

381.061,60

f'19?,19
233;022,46

1s9.631,02

_??6.1?r,17
105.511,79

1619!8.0?

- 
359.962,10

462.16r,93

yo.87e,4j

_,.6:e.166.i!

- 73912s.g1

1.841.124.40

442.573.35

1.036-159,90

574344,57

1.189.964,11

805.204,40

620.898,51

418.457,68

243.215,99

550.425,68

23s.775,50

1..223.9v,54

1.561.&6,64

1.07 5.134,27

s93.287,s2

409.280,67

1.413 .443,72

240.624,U

3.318.004,30

322.659,90

1.052.108,49

1.461.189.81

548.232,7 s

4r.6.357,86

1.244.049 ,64

17t.247,98

315.981,42

3.258.241,55

1.880.255,21

3.M2.429,14

2.046.39E,14

15.316.816,53

5.61C.967,46

154.311,32

884.675,63

12.121.192,09

2.007 .773 ,46

3.794.47 2,9s

433.391,65

2.177.906,94

1_581 .872 ,O5

1.O4g.540,54

2.603.O4'1,98

3.580.593,24

4.597 .t89 ,70

1.102.933,48

6.556.823,81

1.485.062,23

7 .352.L79 ,86

19.313.927,47

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

1ry
RN

RN

ltN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

RN

nN

RN

RÀ1

e
RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

RO

Lo
RO

RO

67.536.958.09
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Cliente - Conta atual

Agência
Conta corÍente
PeÍiodo dc extrato

1401-X
10016-1 PMJ RECURSOS PROPRIOS

de 09 / 06 / 2020 aré 09 l06 l2O2O

Lançamentos

Dr. balsncele Dt. movim"nto Ag.a -.Ceú fu*s Ek{úlco tôcul.rêtrtq Valer R§ Ssldo
08/06i2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

0910612020 0000 140'tl850Aux PFEC lnciso I 350 187.471,16C

09/06í2020 0000 í4011 850 Aux PFEC lnciso ll 350 1 .ôs3.263.71 C

Ogl06t2O2O 0000 14153721 Repasse 50.001 12.743.5aC

09i06i2O2O 0000 14109617 Recebimento de guias 762.123 15.859.67C

09/o6i2020 m00 '14'175 976 TÍlbúo MunicipallPvA 33.441.761 4.532.U Ç

75ô 00oo m
09/0612020 0000 14175 976 TED-Pagamenlo Fornecedoí 33.537.301 22,66C

097 0000 00

09/06i2020 0O0o 14175 976 TElCAdiio em Conla 162.44o.Y2o 7.314,06 C

104 0632 39458500017r GOVERNO DO EST

09106t2020 '140't 99015 470 Transfer?ncia enviada 55'l .401.000.052.937 17.369.74 D

09/06 1401 52937-0 RECUFISO PROPRI

o9to6i2o20 1,101 99015 470 Tíansíêr?ncia enviada 551 .401 .000.054.026 50.000,00 D

09/06 1401 54026-9 FMAS REC PROP

09/06/2020 0000 13011 350 COTA DAF'DEBITO 850 1.A74,i1O

09i06i2020 0000 13011 350 coTA DAF-DEBITO 850 16.532,63 0
09i06i2020 0000 13105 393TED Transí.Eletr.Disponav 60.901 5.670.00 D

756 3337 00767262300C151 SILVEIRA E GO

091062020 0000 131'!3170Tarií Guia c./Bar lntÊr'r,i 831-611.200.â;;.;-- 4.60D

Tar. agrupadas - ocoírencia 05/06/2020
09i06r2020 0000 13113 170 Tarila Guias c/Barra ÍAA 831 .ô1 1 .200.248.821 9.20 D

Tar. agrupadas - oco. rcnçia O5106t2020

09106/2020 0000 131í3170Taíía Guiâ dBaíra Gefin A31.611.2@.248.822 27,600
Tar, agrupadas - ocorrencia 0í06/2020

09'06 2020 0000 13113310TarDOC/TED Elelr?nico 861.611.100038.953 10.45D

Cobrança Íeíeíenle 09/0d2020

O9l06i2O2O 0000 13113 170 Tarila Pag Fom Cr?d Cla 871.611jW.077252 6.80 D

Cobrança reíerente 09/0612(20

09/06,2020 0000 13'113170Tariia Pag Forn Cr?d Cta 871 .61 1- 100.077.253 20.40 D

Cobrança reíerenle 09/06/2020

Oglo6i2o2o moo 13113 170 Taiía Pag Fom CAd Cla 871 .ô1 '1 
. í 00.077.254 6,80D

Cobrança relerentê 0910612@0

09106i2020 0000 131'Í3170TaÍi,a Pag Forn Cr?d Cta 871 .61 1 .100 077.255 13.60D

Cobrança reÍerente 09/06/2020

o9to6t2o2o 0000 13113170TaÍiía Pag Fom Cí?d Ctâ A71.611.100.077.256 3.40D

C,obrança rêíerente 09/06/2020

09/06,'2020 0000 13113170TaífaPagFornCl?dCta 871 .61 1.100.077.257 6,80D
Cobrança relerente 09/06/2020

O9/OO|2O2O 0000 '!3113'l7oTariía Pag Forn Cr?d Cta 871.611-1@.02.258 10,20 D

Cobrança reíeÍente 09/06/2020

09/06,'2020 0000 131 13 170 Tadla Pag Forn CÍ?d Cta 871.611.100.077.259 34.00 D

Cobrança íereíente 09/0d2J20
o9lo6i2o2o 0OO0 13113170 Tadía Pag Fom Clo çta An.611.1ú.ur t.zov z7,2OD

Cobíança reíersnte 09rc6r'2c20

09:06.'2020 0000 1311317oTarila Pag Forn Cr?d Cta 871 .61 1.100.077.261 13.60 D

Cobrança relerenle 09/06/2020

ô9/06/2020 0000 13113310TaíiÍa Pag Fomeced DOC 871.611.100.078.175 8,20 O

CobraÍça rêÍêÍenle 09/06/2020
09i06,2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.789.557.55 O

o9to6t2o20 oooo ooooogggsAlDo 0.00c

G3361 71 0082566020 
' 
5

1710612020 10:40:04
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ValoÍes bloqueâdos
-l

DEMAIS VALORES BLOO. 7.349.37

ÍutuÍos

17i0d2020 Taíifas Pendentes

191ffii2020 E.ELETHICA

0Bs
46.2 RS

108.20 D

24.31 1.r9 D

Saldo Atual
lnvest.com Resgate Aúom.
Saldo Aprovisionado no Dia
Saldo
Juros
Data de Oêbito dê.|'rros
roF
Dara de Debito de loF

11 .724.59 C

2.411.115.27 C

108.20 D

2 422 i31 66 C

0,00
§10612020

0,00
01n7m20

de investimento
S.PúbÍico Automático 2.411.269.12

TransaÉo eretuada com sucesso pol: JC066654 WLIANS MAR SIMOES.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC O90o 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678
Pâra deficientes auditivos 0800 729 0088


